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Ao Senhor
GENÉSIO TEO

Presidente da Fundação Uníversidade do Oeste de Santa Catarina - FUNOESC

R. Getúlio Vargas, 2L25 - Flor da Serra

Joaçaba-SC

CEP ns 89.600-000

Assunto: prestação de Contas Final do Termo de Fomento ne 91552112021.- Notificação de Aprovação.

Senhor Presidente,

L. lnformo-lhe que a Prestação de Contas Final do Termo de Fomento, em epígrafe, que teve

por objeto ,,Construir umo motriz de oportunidades de proietos inovodores para o Plotaformo dos
'lnstituÍções 

Comunitários de Santa Catorino a porür dos demondos idenüficodos pelos empresas privados

e insüiuições públicas, junto às /ES do ACAFE, com atuoção nos mesorregiões do estado cotdrinense.",

foi ApROVADA, conforme o parecer Técnico no 290, SEI 1L759928 e Parecer Financeiro ne 54,

sEr L2008928.

Z. Notifico a esse Convenente de que este ato não o exime de qualquer irregularidade relaüva

ao Termo de Fomento que venha a ser apurada posteriormente e que implique na revisão da decisão

atual, ou ainda, de fatos supervenientes que venham ao conhecimento deste Ministério, que modifiquem

este entendimento.

3. lnformo ainda que esse convenente deverá manter os documentos de prestação de contas

em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de

controle interno e externo pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação desta prestação de contas.

Atenciosamente,

( a ssi na d o el etro nico me nte )
Marcos Alberto Barbosa de Carvalho

Coordenador Gera I de Tra nsferências Volu ntá rias

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alberto Barbosa de Carvalho, Coordenador-Geral

de Transferências Voluntárias , em O1,lO7 /2025, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3e do art. 4e do Decreto ne 10.543, de L3 de novembro de 2020.


